
CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO N® 01/2018

Institui o "Programa Livro na Mão e Bola no Pé", no
âmbito do Legislativo Municipal e dá outras
providências.

aorovon representantes na Câmara Municipal,aprovou, e a Pres.denc.a, no uso dê suas atribuições legais ê regimentais, promulga á següteè.'

estafimlidadeeag,rempa'r?el^^^^^^^^^^
Art. 5° Esta Resolução poderá ser regulamentada mediante portaria.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Alfenas, 14 de março de 2018.
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